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dos, a USCS não fornecerá exemplares dos cadernos de questões a candidatos 
ou a Instituições de Direito Público ou Privado, mesmo após o encerramento 
do Concurso.
35. Os candidatos serão identificados em definitivo, por ocasião da realização 
das provas, em todas as etapas, se necessário, mediante aplicação de meto-
dologia alicerçada em digitalização, para se obter a segurança necessária em 
relação aos candidatos presentes às provas.
36. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atri-
buída a todos os candidatos presentes à prova.
VI - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFI-

CAÇÃO

37. A nota final do candidato classificado será igual ao total de pontos obtidos 
nas provas realizadas.
38. A classificação será única para cada emprego codificado.
39. Na hipótese de igualdade de nota final, constituem-se, sucessivamente, 
critérios de desempate:
a) maior idade;
b) obtido maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos;
c) maior número de dependentes;
d) persistindo o empate, a escolha será feita através de sorteio.
40. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, em 
lista de classificação para cada opção.
41. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (portadores de defici-
ência).
42. O candidato cuja deficiência não for configurada constará apenas da lista 
de Classificação Final Geral.
43. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candida-
tos portadores de deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação 
Final Geral.
44. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, essa(s) não 
poderá(ão) ser argüida para justificar a concessão de readaptação do cargo/
função, e de aposentadoria por invalidez.
VII.- DOS RECURSOS

45. Será admitido recurso quanto à realização das provas, gabarito das provas 
objetivas e do resultado final do Concurso Público e da redução do pagamento 
da taxa de inscrição (conforme Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007).
46. Os recursos deverão ser interpostos nos seguintes prazos:
I. 2 (dois) dias úteis da data da publicação das listas dos candidatos inscritos
II. 2 (dois) dias úteis da data da realização das provas
III. 2 (dois) dias úteis da data da divulgação no site www.emtu.sp.gov.br ou 
www.caipimes.com.br, do gabarito
IV. 2 (dois) dias úteis da data da divulgação no site www.emtu.sp.gov.br ou 
www.caipimes.com.br do resultado final preliminar do Concurso Público
46.1. O prazo de interposição de recurso será contado tendo como termo inicial 
o 1° dia útil subseqüente do evento que lhe deu origem.
47. Todos os recursos poderão ser protocolados no horário das 9h00 às 16h, 
na Universidade Municipal de São Caetano do Sul - USCS - Coordenadoria de 
Apoio a Instituições Públicas - CAIP, Avenida Goiás, 3.400, Bairro Barcelona, 
São Caetano do Sul - SP.
48. O recurso deverá conter as seguintes especificações:
a) nome do candidato;
b) número de inscrição;
c) número do documento de identidade;
d) nome do cargo/função para o/a qual se inscreveu, bem como o respectivo 
código;
e) número do edital do concurso;
f) endereço completo;
g) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
h) local, data e assinatura do candidato.
49. Não será aceito recurso interposto por correio, fac-símile (fax), telex, inter-
net, telegrama ou outro meio que não o especificado neste Edital.
50. O recurso interposto fora do respectivo prazo será indeferido, sendo consi-
derado, para tanto, a data de sua protocolização no local especificado no item 
47.
51. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo so-
berana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
52. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) 
será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que responderam tal(is) 
questão(ões).
53. A decisão do recurso será dada ao conhecimento do candidato requerente, 
mediante comparecimento na Coordenadoria de Apoio as Instituições Públi-
cas, no endereço acima indicado e apenas publicado quanto aos pedidos que 
forem deferidos.
54. Não haverá, em hipótese alguma, vistas das provas.
VIII - DA CONVOCAÇÃO E DA ADMISSÃO

55. A convocação e a admissão obedecerá rigorosamente a classificação obti-
da pelo candidato que será integrante de lista final de classificação.
55.1. A convocação para a contratação será feita por intermédio do envio de 
telegrama, para o endereço informado pelo candidato, sendo considerado de-
sistente o candidato que não comparecer, na data e horário determinados no 
telegrama, ao endereço determinado no instrumento de convocação, munido 
de toda documentação para a admissão.
55.2. Na falta de algum documento solicitado o Departamento de Administra-
ção de Pessoal poderá dar um prazo de até 5 dias úteis para a apresentação 
do documento.
56. A admissão do candidato decorrerá da assinatura de Contrato Individual de 
Trabalho com a EMTU/SP, o qual reger-se-á pelos preceitos da Consolidação 
das Leis de Trabalho - C.L.T., não gerando, portanto, estabilidade ou direitos 
correlatos.
57. A aprovação no Concurso Público não significa imediata admissão do can-
didato aprovado, a qual só será efetivada segundo os critérios de conveniência 
e oportunidade da EMTU/SP, em decorrência de condições técnicas de trabalho 
e disponibilidade orçamentária.
58. A contratação será em caráter experimental, pelo período de 45 (quarenta 
e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período, ao término do qual, 
mediante o resultado de avaliação do período de experiência, o contrato pode-
rá ou não se converter automaticamente em prazo indeterminado.
59. Não será contratado o candidato que, na data indicada para a entrega da 
documentação, não possua os requisitos exigidos para o cargo/função confor-
me previsto neste Edital.
60. A admissão dos candidatos, ficará condicionada à classificação em todas 
as fases do concurso público e, por ocasião do processo de admissão, à apre-
sentação dos seguintes documentos:
60.1. Carteira de Trabalho e Previdência Social - original;
60.2. Cédula de Identidade - original mais 2 (duas) cópias;
60.3. Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP - original mais 1 (uma) cópia;
60.4. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF regularizado - original mais 2 (duas) 
cópias;
60.5. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou justifica-
tiva - original mais 1 (uma) cópia;
60.6. Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando 
dispensa - original mais 1 (uma) cópia;
60.7. Comprovante de Residência (conta de água ou energia elétrica) - original 
mais 2 (duas) cópias;
Nota: se a conta de água ou energia não estiver no nome do candidato, deverá 
apresentar também comprovante de residência no qual conste o nome do can-
didato (qualquer correspondência) - original mais 2 (duas) cópias;
60.8. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo/função - original mais 
1 (uma) cópia;
60.9. Quando for o caso, Carteira de Registro Profissional do Órgão a que per-
tence (exemplo: OAB, COREN, CREA, etc.) - original mais 1 (uma) cópia;
60.10. Quando for o caso, Certidão de regularidade com o órgão profissional a 
que pertence (exemplo: OAB, COREN, CREA, etc.) - original mais 1 (uma) cópia;
60.11. Se solteiro, Certidão de Nascimento - original mais 2 (duas) cópias;
60.12. Se casado, Certidão de Casamento - original mais 2 (duas) cópias;
60.13. Se separado judicialmente, Certidão de Casamento com averbação - ori-
ginal mais 2 (duas) cópias;
60.14. Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 21 anos - origi-
nal mais 2 (duas) cópias;
60.15. Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos - original mais 
1 (uma) cópia;
60.16. Carteira de Trabalho e Previdência Social - 1 (uma) cópia das páginas 
que constam a foto, a qualificação civil, de todos os registros do Contrato de 
Trabalho e da contribuição sindical;
Nota: se o candidato possuir mais de uma carteira de trabalho deverá apresen-
tar também, original mais 1 cópia de todos os registros do contrato de trabalho 
e das páginas que constam a foto e a qualificação civil;
60.17. Quando for o caso, termo de guarda e certidão de nascimento do filho 
menor que estiver sob tutela - original mais 1 (uma) cópia;
60.18. Comprovante da Declaração de Bens (Imposto de Renda) referente ao 
ano anterior à data de admissão - original mais 1 (uma) cópia;
60.19. Para profissionais liberais, comprovante da última Contribuição Sindi-
cal, bem como comprovante de quitação da anuidade - original mais 1 (uma) 
cópia;
60.20. Duas fotos 3x4 (coloridas);
60.21. Carteira Nacional de Habilitação, quando for requisito para o cargo - 
original mais 1 (uma) cópia;
61. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no concurso público, valendo para esse fim, a homologação.
62. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto à EMTU/SP, 
durante o período de validade do concurso público.
63. Os candidatos que atenderem à convocação para a contratação e recusa-
rem-se ao preenchimento de vaga, serão excluídos do cadastro de candidatos, 
sendo o fato formalizado em Termo de Desistência.
64. Por ocasião da admissão, o candidato será submetido a exame médico 
de caráter eliminatório e, quando houver necessidade, a exames laboratoriais 
para avaliação de sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao cargo/função a que concorre.

le e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos 
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete 
e punção. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas amplia-
das, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.
17.12. Não haverá, qualquer que seja a hipótese alegada, leitura de prova para 
candidato portador de deficiência (cego).
17.13. Não havendo candidatos aprovados, para o atendimento previsto nes-
te item, a(s) vaga(s) será(ão) preenchida(s) por candidatos não portadores de 
deficiência(s), na estrita observância da Lista Geral de Classificação Final.
17.14. O candidato portador de deficiência(s) que, não realizar a inscrição con-
forme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em fa-
vor de sua situação.
III - DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO

18. A avaliação será realizada com base nos instrumentos identificados no 
Anexo III, de acordo com as exigências dos respectivos empregos: prova ob-
jetiva de conhecimentos básicos, conhecimentos específicos e conhecimentos 
básicos de informática.
18.1. O conteúdo programático relativo às provas de conhecimentos básicos, 
conhecimentos específicos e conhecimentos básicos de informática, fazem 
parte integrante do presente Edital (Anexo V).
19. A avaliação das provas será efetuada por critérios estatísticos de forma a 
considerar o grupo inscrito e nele mensurar a qualificação exigida.
20. Nas provas de conhecimentos básicos, conhecimentos específicos e conhe-
cimentos básicos de informática, o critério estatístico de avaliação pressupõe 
o seguinte procedimento:
20.1. Os candidatos serão avaliados e classificados pelo critério de tratamento 
estatístico dos pontos obtidos na respectiva prova e a lista de classificação será 
resultante da aplicação do critério de Nota de Corte.
20.2. As provas, em suas respectivas fases, serão estatisticamente avaliadas de 
acordo com o desempenho do grupo de cada opção a ela submetida. Conside-
ra-se grupo o total de candidatos inscritos em cada opção, presentes à prova.
20.3. Na avaliação das respectivas provas será utilizado o escore padronizado 
com média igual a 50 (cinqüenta) e desvio padrão igual a 10 (dez).
20.4. A nota da prova de cada candidato resultará da diferença entre o escore 
bruto e a média do grupo da opção, dividida pelo desvio padrão da distribui-
ção, multiplicada por 10 (dez) e acrescida de 50 (cinqüenta).
20.5. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém 
na prova.
20.6. A padronização das notas de cada prova tem por finalidade avaliar o de-
sempenho do candidato em relação aos demais em cada opção.
20.7. Na avaliação da prova, o programa de computação eletrônica:
a) conta o total de acertos de cada candidato na prova;
b) calcula a média e o desvio padrão, dos acertos de todos os candidatos de 
cada opção presentes à prova;
c) transforma o total de acertos de cada candidato em nota padronizada, para 
isso, calcula a diferença entre o total de acertos da prova e a média de acertos 
do grupo, divide pelo desvio padrão, multiplica o resultado por 10 (dez) e soma 
50 (cinqüenta) - EP = (A - X)/s x 10+50.
Onde: A = total de acertos multiplicado pelo valor da questão, X = média do 
grupo e s = desvio padrão.
20.8. As questões, em cada prova, terão o mesmo valor.
20.9. Os candidatos serão listados pela ordem decrescente do valor da nota 
final padronizada, de acordo com cada Opção.
20.10. Obtida a lista por ordem decrescente, na Prova Objetiva, nos termos do 
item anterior, aplicar-se-á o critério de nota de corte com o objetivo de se obter, 
quando possível, uma lista de candidatos classificados até o limite estabeleci-
do na Tabela de Habilitação e de Classificação Final.
21. A nota final do candidato será igual aos pontos obtidos na Prova Objeti-
va de Conhecimentos Básicos, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos 
Básicos de Informática, de acordo com a TABELA DE HABILITAÇÃO E CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL.

TABELA DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

CÓD. - Cargo/Função - Local de Trabalho - Quant. de Vagas - Vagas Portador de 
Deficiência - Total de Vagas - Quant. de Candidatos que comporão a Classifica-
ção Final - Formas de Avaliação
01 - Assistente Operacional III/Agente de Fiscalização - São Bernardo do Cam-
po - 5 - 1 - 6 - 400 - CB/CE/CBI
02 - Engº de Segurança do Trabalho/Engº de Segurança do Trabalho - São Ber-
nardo do Campo - 1 - 0 - 1 - 10 - CB/CE/CBI
03 - Médico do Trabalho/Médico do Trabalho - São Bernardo do Campo - CA-
DASTRO RESERVA PARA 1 VAGA - 0 - CADASTRO RESERVA PARA 1 VAGA 
- 10 - CB/CE/CBI
IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS

22. PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS, ESPECÍFICOS E BÁSICOS DE IN-
FORMÁTICA
22.1. O candidato receberá a folha definitiva de respostas e os cadernos das 
provas de conhecimentos básicos, de conhecimentos específicos e conheci-
mentos básicos de informática.
22.2. O candidato deverá transcrever as respostas da prova para a folha de-
finitiva de respostas, com caneta de tinta azul ou preta, bem como assinar 
no campo apropriado. O preenchimento dos dados é de responsabilidade do 
candidato.
22.3. A folha definitiva de respostas é o único documento válido para a cor-
reção eletrônica e que deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.
22.4. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo 
que uma delas esteja correta.
22.5. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respos-
tas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, 
prejudicando o desempenho do candidato.
22.6.Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno das provas ou da 
Folha Definitiva de Respostas.
V - DOS PROCEDIMENTOS

23. As provas serão realizadas na região do Grande ABCD.
23.1. A convocação para a realização das provas será efetuada mediante pu-
blicação dos competentes Editais de Convocação nos sites www.emtu.sp.gov.
br ou www.caipimes.com.br e Cartões de Convocação que serão encaminha-
dos pelo Correio, os quais determinarão locais, datas e horários das provas 
objetivas.
23.1.1. É de responsabilidade do candidato a obtenção das informações refe-
rentes à realização das provas.
23.2. O envio dos Cartões tem caráter auxiliar na informação do candidato, não 
sendo aceita a alegação de não recebimento como justificativa de ausência ou 
de comparecimento em data, local ou horários incorretos, uma vez que a co-
municação oficial dar-se-á através dos editais publicados nos sites www.emtu.
sp.gov.br ou www.caipimes.com.br.
23.3. O candidato que não receber o Cartão de Convocação até o 4º (quarto) 
dia que antecede à realização das provas, deverá tomar ciência do local das 
provas, através dos sites www.emtu.sp.gov.br ou www.caipimes.com.br.
24. Não serão admitidas solicitações, anteriores ou posteriores, de aplicação 
de provas em local, dia e horário fora dos preestabelecidos.
25. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido 
de Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgão ou Conselho 
de Classe ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de Certificado de 
Reservista. Como não ficará retido, será exigido a apresentação do original, 
não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. O documento deve estar 
em perfeito estado de conservação, de forma a permitir, com clareza, a identi-
ficação do candidato.
26. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) 
minutos antes da hora marcada, munidos de cartão de identificação (compro-
vante de inscrição) e de um dos documentos citados no item anterior, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto n° 2 e borracha.
27. Os candidatos só poderão se ausentar do recinto de provas após 60 (ses-
senta) minutos do início das mesmas.
28. Será vedado ao candidato se ausentar do recinto. Em casos especiais, será 
acompanhado pelo fiscal.
29. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justifi-
car o atraso ou a ausência do candidato.
30. O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas Defini-
tiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul, assinando-a.
30.1. Não serão computadas questões não assinaladas, ou assinaladas a lá-
pis ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
31. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do desig-
nado;
b) não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento de identidade exigido;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou antes de 
decorridos 60 (sessenta) minutos do início das provas;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de 
livros, notas, impressos não permitidos ou calculadora;
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
h) não devolver integralmente o material recebido, exceto a Folha de Respos-
tas Intermediária;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) agir com descortesia em relação aos examinadores e seus auxiliares ou au-
toridades presentes.
32. O candidato ao terminar a prova entregará ao fiscal, seu caderno de ques-
tões, recebendo, neste ato, a Folha de Respostas Definitiva para transposição 
das respostas.
32.1. A Folha de Respostas Intermediária ficará em poder do candidato para 
posterior conferência do gabarito.
33. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista, revisão de provas ou 
de resultados, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases do 
concurso público, seja qual for o motivo alegado.
34. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiri-

quaisquer outras formas que não sejam a prevista no item 13.2. (pagamento 
de ficha de compensação por código de barras).
14.4. A validação da inscrição será efetuada mediante o pagamento da taxa. O 
candidato que, mesmo efetuando o preenchimento da ficha na Universidade 
de São Caetano do Sul - USCS ou por intermédio da Internet, não efetuar o 
pagamento da taxa, não terá sua inscrição validada e não poderá participar 
do Concurso Público.
14.5. O pagamento da importância poderá ser efetuado em dinheiro ou che-
que do próprio candidato. O pagamento efetuado em cheque somente será 
considerado quitado após compensação. Caso haja devolução do cheque por 
qualquer motivo, a inscrição será considerada sem efeito.
15. INSCRIÇÃO COM DIREITO A REDUÇÃO NO VALOR DO PAGAMENTO
15.1. Em atendimento à Lei Estadual 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o 
candidato terá direito à redução de 50% (cinqüenta por cento) do valor do pa-
gamento da taxa de inscrição, desde que, CUMULATIVAMENTE, atenda aos 
seguintes requisitos:
15.1.1. Sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regular-
mente matriculados em:
a) uma das séries do ensino fundamental ou médio;
b) curso pré-vestibular;
c) curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação;
15.1.2. Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ou 
estejam desempregados.
15.2. A concessão da redução de que trata esta lei ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, no ato da inscrição:
I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes do-
cumentos:
a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou pri-
vada;
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por ins-
tituição de ensino pública ou privada, ou por entidade de representação dis-
cente;
II - quanto às circunstâncias previstas no item 15.1.2, apresentação de compro-
vante de renda, ou de declaração, por escrito, da condição de desempregado.
15.3. O candidato que preencher as condições estabelecidas nos itens 15.1.1 e 
15.1.2, neste Edital, deverá solicitar a redução do pagamento da taxa de inscri-
ção obedecendo aos seguintes procedimentos:
15.3.1. Acessar, no período das 10 horas de 11 de março de 2010 às 23h59min 
de 26 de março de 2010, o “link” próprio da página do Concurso, site www.
caipimes.com.br.
15.3.2. Preencher total e corretamente o requerimento com os dados solicita-
dos (vide modelo no Anexo I e Anexo II deste Edital).
15.3.3. Imprimir o requerimento e/ou declaração, assiná-lo e encaminhá-lo, 
até 30 de março de 2010, por SEDEX ou Aviso de Recebimento - (AR), à Co-
ordenadoria de Apoio a Instituições Públicas/Universidade Municipal de São 
Caetano do Sul - CAIP, Avenida Goiás, 3.400 - Bairro Barcelona - São Caetano 
do Sul - SP, CEP 09550-051, indicando no envelope: Ref: “Redução do Valor de 
Inscrição - Concurso Público EMTU/SP”, com os documentos mencionados no 
item 15.2, neste Edital.
15.3.4. O candidato deverá, a partir das 10 horas de 5 de abril de 2010, acessar 
o site www.caipimes.com.br. para verificar o resultado da solicitação pleiteada.
15.3.5. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá acessar novamente 
o “link” próprio na página do Concurso, site www.caipimes.com.br, digitar seu 
CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto ban-
cário, com valor da taxa de inscrição reduzida, até 9 de abril de 2010.
15.3.6. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá acessar novamen-
te o “link” próprio na página do Concurso, site www.caipimes.com.br, digitar 
seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto 
bancário, com valor da taxa de inscrição plena, até 9 de abril de 2010.
15.3.7. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do 
respectivo valor da taxa, reduzida ou plena, conforme o caso, terá o pedido de 
inscrição invalidado.
16. INSCRIÇÃO COM DIREITO A ISENÇÃO DO PAGAMENTO
16.1. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscri-
ção, com exceção do cidadão que comprovar ser doador de sangue, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 12.147 de 12/12/2005.
16.2. As inscrições com isenção de pagamento de que trata o item anterior 
somente serão realizadas via Internet, no período de 10h00 do dia 11 de março 
de 2010 às 23h59min de 26 de março de 2010, na forma do item II deste Edital, 
obedecendo aos seguintes procedimentos:
16.2.1. Acessar, no período das 10 horas de 11 de março de 2010 às 23h59min 
de 26 de março de 2010, o “link” próprio da página do Concurso, site www.
caipimes.com.br.
16.2.2. O candidato deverá, a partir das 10 horas de 5 de abril de 2010, acessar o 
site www. caipimes.com.br. para verificar o resultado da solicitação pleiteada.
16.3. Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar a doação de san-
gue, que não poderá ser inferior a 3 (três) vezes em um período de 12 (doze) 
meses, a contar da data do encerramento das inscrições isentas (26/03/2010) 
promovida a órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou 
pelo Município.
16.4. O candidato deverá encaminhar, até 30/03/2010, documento que compro-
ve a condição para a isenção do pagamento da taxa de inscrição, via SEDEX ou 
Aviso de Recebimento (AR), à Coordenadoria de Apoio a Instituições Públicas/
Universidade Municipal de São Caetano do Sul - CAIP, Avenida Goiás, 3.400 
- Bairro Barcelona - São Caetano do Sul - SP, CEP 09550-051, indicando no 
envelope: Ref: “Isenção do Valor de Inscrição - Concurso Público EMTU/SP”.
16.5. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através 
da apresentação de documento expedido pela entidade coletora.
16.6. A comprovação citada no item anterior deverá ser encaminhada por meio 
de fotocópias autenticadas. Não serão consideradas as cópias não autentica-
das bem como os documentos encaminhados via fax, via Correio Eletrônico ou 
por outro meio que não o estabelecido no item 16.4.
16.7. A Universidade Municipal de São Caetano do Sul - USCS, a qualquer tem-
po, poderá realizar diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo ou não seu pedido.
16.8. Após análises dos pedidos de isenção a Universidade Municipal de São 
Caetano do Sul - USCS publicará no site, www.caipimes.com.br, a lista dos 
pedidos deferidos e indeferidos.
16.9. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá acessar novamente 
o “link” próprio na página do Concurso, site www.caipimes.com.br, digitar seu 
CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto ban-
cário, com valor da taxa de inscrição plena, até 9 de abril de 2010.
16.9.1. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do 
respectivo valor da taxa, terá o pedido de inscrição invalidado.
17. INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
17.1. Será assegurado aos candidatos portadores de deficiência, nos termos 
do que dispõe a legislação pertinente, o percentual de 5% (cinco por cento) 
do número de vagas de cada cargo, respeitando-se o critério de aproximação 
para o número inteiro subsequente se o cálculo resultar em número inteiro 
seguido de fração.
17.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do 
cargo/função, especificadas no Anexo IV deste Edital, são compatíveis com a 
deficiência de que é portador.
17.3. O candidato deverá retirar, gratuitamente, na Universidade Municipal de 
São Caetano do Sul - USCS, na Coordenadoria de Apoio a Instituições Públi-
cas - CAIP, Rua Conselheiro Lafayette, 1.100 - 1º andar - Bairro Barcelona - São 
Caetano do Sul, o Manual do Candidato, contendo o Edital do Concurso e Ficha 
de Inscrição para pagamento da taxa.
17.4. O candidato deverá:
a) Preencher a Ficha de Inscrição, inclusive especificar o tipo de deficiência 
de que é portador e se há necessidade da prova em braile ou ampliada ou de 
condições especiais para a realização da prova.
b) Pagar a taxa correspondente, de acordo com o item XIII do presente Edital.
c) Entregar, obrigatoriamente, no período de inscrição, a ficha preenchida na 
Universidade Municipal de São Caetano do Sul - USCS, na Coordenadoria de 
Apoio a Instituições Públicas - CAIP, Rua Conselheiro Lafayette, 1.100 - 1º andar 
- Bairro Barcelona - São Caetano do Sul, mantendo sob seu poder, exclusiva-
mente, o comprovante de inscrição devidamente chancelado.
d) Nos termos do artigo 39, inciso IV do Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/99, 
o candidato portador de necessidades especiais, no ato da inscrição deverá 
obrigatoriamente, apresentar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência.
17.5. O candidato que não declarar ser portador de deficiência, no ato da ins-
crição, e não atender ao solicitado no item 17.4., neste Edital, não será consi-
derado portador de necessidades especiais e, não poderá impetrar recurso em 
favor de sua situação.
17.6. Não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado, o 
candidato que não a solicitar nos termos do item 16.4, letra a, neste Edital.
17.7. Aos candidatos portadores de necessidade especiais aplicam-se, no que 
couber, as normas constantes do Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/99.
17.8. Serão consideradas pessoas portadoras de deficiência(s) aquelas que se 
enquadrarem nas categorias discriminadas nos artigos 3º e 4º do Decreto Fede-
ral nº 3.298 de 20/12/99 e na condição definida na Súmula 377/STJ de 5/5/2009.
17.9. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de cor-
reção.
17.10. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições espe-
ciais previstas no Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/99, participarão do Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação, e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os cargos.
17.10.1. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas deverá requerê-lo, no ato da inscrição, especifican-
do na Ficha de Inscrição essa condição, com justificativa acompanhada de pa-
recer emitido por especialista da área de sua deficiência.
17.10.1.1. O parecer emitido por especialista da área de sua deficiência deverá 
ser anexado à Ficha de Inscrição.
17.11. Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Brai-
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